
  

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de 

Decreto Legislativo nº 630, de 2019 (PDC nº 101, 
de 2015), da Comissão de Relações Exteriores e de 

Defesa Nacional da Câmara dos Deputados (CD), 
que aprova o texto do Acordo de Cooperação 
Técnica entre o Governo da República Federativa 

do Brasil e a Comunidade do Caribe (Caricom), 
assinado em Brasília, em 26 de abril de 2010. 

Relator: Senador RANDOLFE RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Vem para exame desta Comissão o Projeto de Decreto 
Legislativo (PDL) nº 630, de 2019, que aprova o texto do Acordo de 
Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e 

a Comunidade do Caribe (Caricom), assinado em Brasília, em 26 de abril 
de 2010. 

O texto do citado Acordo foi remetido ao crivo do Congresso 
Nacional por meio da Mensagem Presidencial nº 388, de 17 de novembro de 

2014. Acompanha a mensagem a Exposição de Motivos nº 338, de 6 de 
outubro de 2014, do Ministro de Estado de Relações Exteriores, na qual se 

destaca que: 

2. O Acordo, cujo texto foi proposto pela Agência Brasile ira 

de Cooperação/MRE e negociado com a parte caribenha em 
coordenação com o Itamaraty, tem por objetivo formalizar o quadro 
normativo e institucional da cooperação técnica com os Países-

Membros da CARICOM. Cumpre ressaltar que o Governo brasileiro 
já desenvolve fluido programa de cooperação com os Países-

Membros da CARICOM, em harmonia com os resultados da I 
Cúpula Brasil – CARICOM, realizada em Brasília, em abril de 2010, 
e que há interesse de ambas as partes em aprofundá-la. 
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O ato internacional veiculado pelo PDL nº 630, de 2019, conta 
com 15 artigos. 

O tratado, em seu Artigo III, abre a possibilidade de cooperação 

trilateral, mediante parcerias triangulares com outros países, organizações 
internacionais e agências regionais. Os seguintes temas são considerados 

prioritários: cooperação para o desenvolvimento; combate à fome e à 
pobreza; agricultura, pesca e aquicultura; saúde; educação; recursos naturais 

e meio ambiente (inclusive gerência de recursos hídricos); energia; 
reconstrução e desenvolvimento do Haiti; cultura; crime e segurança; 

juventude; gestão de desastres (incluindo redução de riscos); mudanças 
climáticas; comércio e investimento; turismo; transportes; serviços 

financeiros; e esportes. 

A implementação de programas e projetos de cooperação 

técnica, bem como a definição das instituições executoras, dos órgãos 
coordenadores e dos insumos necessários à implementação desses 
programas e projetos, se dará por meio de ajustes complementares. Será 

permitida a participação de instituições dos setores público e privado, assim 
como de organizações não governamentais. Ademais, as Partes contribuirão, 

em conjunto ou separadamente, para a implementação dos programas e 
projetos por elas aprovados, tendo organizações internacionais, fundos, 

programas internacionais e regionais e outros doadores como fontes de 
financiamento (Artigo IV). 

Uma Comissão Conjunta, composta por representantes de alto 
nível das Partes, deverá supervisionar a implementação do Acordo (Artigo 

V). 

Questões como confidencialidade, intercâmbio de pessoal, 

privilégios e imunidades de pessoal, obrigações de pessoal, isenções, solução 
de controvérsias, emendas, denúncia, entrada em vigor e duração do Acordo 

encontram-se dispostas dos Artigos VI ao XV. 

A matéria foi aprovada em setembro no Plenário da Câmara dos 
Deputados. Nesta Casa, foi despachada para exame da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional, onde fui designado relator. 

Não foram oferecidas emendas ao projeto de decreto legislativo 

até o momento. 
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II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional opinar sobre proposições referentes aos atos e relações 

internacionais, conforme o art. 103, I, do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF). 

Inexistem vícios de juridicidade na proposição. No que diz 
respeito a sua constitucionalidade, ela atende o disposto no art. 49, I, e no 

art. 84, VIII, da Constituição Federal (CF). 

O Acordo também se harmoniza com o texto constitucional na 

medida em que observa o disposto no art. 4°, inciso IX, da CF, que estabelece 
que o Brasil rege suas relações internacionais pelo princípio da cooperação 

entre os povos para o progresso da humanidade. A busca de cooperação 
técnica, nos mais diversos setores, entre as nações é, sem dúvida, caminho 

natural para que se alcance a concretização desse princípio. 

Nesse sentido, há que se destacar os termos dos considerando 
do Acordo, o qual dá destaque ao interesse mútuo em aperfeiçoar e estimular 

o desenvolvimento socioeconômico de seus respectivos países; à necessidade 
de dar ênfase ao desenvolvimento sustentável; e ao reconhecimento das 

vantagens recíprocas resultantes da cooperação técnica em áreas de 
interesse comum. 

Vale, ainda, registrar que o instrumento internacional em exame 
não prejudicará outros acordos de cooperação bilateral celebrados entre os 

Estados Membros da Comunidade do Caribe e o Governo da República 
Federativa do Brasil (Artigo III, inciso 3). 

Por fim, é importante consignar que as cláusulas do ato 
internacional em apreço não se distanciam daquelas constantes em outros 

tratados de cooperação técnica firmados, dentro dos mesmos moldes, pelo 
Brasil com outras organizações internacionais. 

Diante do exposto, confiamos que a implementação deste 
Acordo levará a uma frutífera troca de experiências entre as partes. 

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
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constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de 

Decreto Legislativo nº 630, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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